EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2º VARA CÍVEL DE GRAVATAÍ.RS.

A MASSA FALIDA DE SADI MACHADO MELO, por seu síndico, abaixo firmado, nos autos da FALÊNCIA de nº 015/1030017171-9, vem, respeitosamente perante V. Exa. dizer e requerer o quanto segue:




O signatário, na qualidade de síndico, em atenção a determinação da fl. 153, refere inicialmente quanto a manifestação do falido, em que pese todo o arrazoado quanto as condições financeiras que vem enfrentando, que não prosperam suas argumentações de impenhorabilidade do bem, relativamente ao veículo.

                                    O próprio devedor refere nas declarações de que trata o art. 34 do Decreto-lei 7.661/45 da fl. 65, item “05 – Bens”, a propriedade sob o automóvel, juntando inclusive cópia do certificado conforme fl. 66 e, ainda, junta documento (fl. 75) no qual oferece o veículo em garantia a requerente do pedido de quebra. Ademais, necessário referir que se trata de firma individual (vide fls. 23 e 25) onde respondem os bens do devedor.




Assim se procedeu na venda do bem, deverá ser intimado a depositar a importância em Juízo.




Porém, quanto a alegação de que pretende pagar seus débitos, requerendo a atualização e designação de audiência, refere que a lei faculta ao devedor a extinção das obrigações com o adimplemento do passivo e encerramento da falência, conforme prevê o art. 135, I do Decreto-lei 7.661/45, devendo o procedimento ser formalizado por seu procurador em autos próprios e estar acompanhado dos documentos necessários, em especial as negativas dos débitos tributários e a apuração dos valores do passivo existente.



De outra parte, atento a promoção do Ministério Público constante da fl. 152, passa a apresentar a exposição circustanciada prevista no art. 103 da Lei de Quebras:
a) Das Causas da Falência:



A falência foi requerida por Victor Comércio de Material Elétrico Ltda., pedido no valor de R$ 5.028,59, em data de 17/04/2001, representado por títulos e instrumento de protesto.



A falida apresentou defesa, aduzindo impossibilidade de quitar o débito e requerendo parcelamento. Não houve depósito elisivo.




A quebra foi decretada em 25/09/2001 com base no art. 1º do Decreto-lei 7.661/45, conforme sentença das fls. 46/47. 

b) Procedimento do Devedor Antes e Depois da Falência:



As fls. 63/65 e 77/78 o falido prestou as declarações de que trata o art. 34 da Lei de Quebras, referindo dificuldades financeiras, requerendo a continuidade dos negócios, alegando que não existem outras dívidas e, ofertando em garantia ao requerente da falência, o veículo Kombi, objeto de arrecadação pela massa falida.



As fls. 140/143, alega que o referido veículo é bem impenhorável e que foi transferido a terceiro, referindo a pretensão de quitar seus débitos dentro das suas condições.



Além dos fatos acima noticiados, este signatário nada tem a acrescentar, relativamente ao procedimento do devedor, posteriormente a falência.
c) dos atos que constituem crime falimentar:




Conforme refere o laudo pericial confeccionado pelo expert nomeado pelo Juízo e juntado as fls. 104/110 não foram apresentados os livros obrigatórios pelo falido, sendo que a empresa não mantinha nem mesmo a escrita simplificada das microempresas, o que inviabilizou determinar as causas da quebra, a situação da massa e dívidas da falida.


             Considerando que não houve a apresentação dos livros obrigatórios, conforme apontado pelo perito, salienta-se que a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros da falida, constitui conduta passível de crime falimentar, nos exatos termos do disposto no artigo 186, inciso VI da Lei de Quebras.

d) Conclusão:




Conclui-se, portanto, pela abertura do inquérito judicial, na forma dos arts. 103, 104 e seguintes do Decreto-lei 7.661/45, para os efeitos legais, objetivando esclarecer os fatos e irregularidades apontadas pelo Perito, quanto a inexistência dos livros obrigatórios, cuja conduta constitui, em tese, crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inciso VI do art. 186 do Decreto-lei 7.661/45.




Nestes termos,





É a manifestação.





Porto Alegre, 12 de Junho de 2006.
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